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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

REQUERIMENTO Nº 065/2011
CONSIDERANDO que, no último dia 18 de fevereiro ocorreu uma reunião nas dependências dessa Casa com a finalidade de discutir alterações na Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que dispõe sobre as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS, e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, aumentando o número de vagas para a função de Agente de Combate às Endemias, passando de 05 para 11 e concedendo 7% de reajuste salarial a exemplo do que foi concedido aos servidores municipais.

CONSIDERANDO que, nessa reunião o Secretário Municipal da Saúde afirmou que a Administração 2005-2008 demitiu todos os agentes no mês de outubro de 2008, deixando o Município em uma situação crítica quanto ao controle de endemias.
CONSIDERANDO que, nessa mesma reunião o Senhor Secretário da Saúde afirmou que os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE recebiam valores salariais inferiores ao salário mínimo, situação essa em flagrante desrespeito tanto ao convênio assinado com Ministério da Saúde, quanto à própria Constituição Federal que veda o pagamento de salários inferiores ao salário mínimo federal.

CONSIDERANDO a gravidade dessas assertivas, e a fim de apurar a veracidade das mesmas.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe solicitar ao Secretário Municipal da Saúde, para encaminhamento a esta Casa de leis, dos documentos comprobatórios das afirmações proferidas durante a reunião da última semana realizada nas dependências da Câmara Municipal de Garça.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2011.
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